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CONCEDE A MEDALHA EPITACIO PESSOA
AO DR. LUIZ GUSTAVO CESAR DE BARROS
CORREIA, PELOS RELEVANTES SERVICOS
PRESTADOS AO ESTADO DA PARAIBA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAIBA DECRETA:

Art. 1° - Fica concedida a Medalha Epitacio Pessoa ao Dr. Luiz Gustavo
César de Barros Correia, pelos relevantes servigos prestados ao Estado
da Paraiba

Art. 2° - Esta Resolugéo entrara em vigor na data de sua publicagéo,
revogadas as disposi¢gdes em contrario.

Assembleia Legislativa do Estado da Paraiba, em 13 de junho de 2023.
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JUSTIFICATIVA

Luiz Gustavo Barros é médico pela Faculdade Nova Esperanca, com
especializacdo em Gestdo Publica em Saude, e pés-graduagdo em Cuidados
Paliativos no Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa Albert Einstein. Atuou como
diretor geral da Central Estadual de Transplantes da Paraiba; coordenador Médico
do Centro Estadual de Regulagdo Hospitalar da SES-PB; coordenador geral do
Centro de Disseminacéo de Evidéncias Cientificas da Covid-19; diretor técnico do
Hospital de Trauma de Jodo Pessoa, e médico diarista da UTI Neurocirurgica e
Covid-19 do Hospital Metropolitano Dom José Maria Pires. Na gestao da Central
de Transplantes recebeu o Prémio “Destaque na Promogao da Doacédo de Orgéos
e Tecidos no Brasil”, pelo Ministério da Saude, em 2020, devido ao alcance do
maior numero de transplantes de 6rgaos soélidos da historia da Paraiba.

Atualmente, exerce cargo como diretor-superintendente da Fundacéao
Paraibana de Gest&o em Saude (PB SAUDE).

Por todo o exposto, nessa esteira, ndo restam duvidas quanto ao
merecimento do reconhecimento ora sugerido, de modo que rogo pelo apoio dos
nobres pares para a aprovagao da propositura apresentada



